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	LICITANTES DO ED. Nº 4/2015

	XXX
	XXX


EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2015, QUE TEM POR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NOS EQUIPAMENTOS DA CENTRAL DE AR CONDICIONADO INSTALADOS NO EDIFÍCIO SEDE DA CODEVASF, LOCALIZADO À SGAN, QUADRA 601, CONJUNTO “I” BRASÍLIA – DF,  APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

QUESTIONAMENTO 1:  EM RELAÇÃO AOS VALORES APRESENTADOS DOS SALÁRIOS DOS TÉCNICOS, GOSTARÍAMOS DE SABER SE ESTES PODERÃO SER MAJORADOS UMA VEZ QUE ESTÃO ABAIXO DOS PRATICADOS POR NOSSA EMPRESA.
RESPOSTA 1:  DE ACORDO COM O SUBITEM 8.6 DO EDITAL 4/2015 A LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR O PREÇO UNITÁRIO E GLOBAL, COMO SEGUE:
“8.6 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS COM PREÇOS UNITÁRIOS E GLOBAL SUPERIOR AO VALOR ORÇADO PELA CODEVASF, OU COM PREÇOS MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEIS.”
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